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Poder Legislativo - 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 029/2022 – GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n. 042/2021-

GP/DG. 
 

R E S O L V E 
 

I - INTEGRAR, a contar de 01 de janeiro de 2022, o 
servidor Francisco Matos de Souza como membro da Comissão 
constituída pelo Ato da Presidência n. 042/2021-GP/DG.  

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 21 de janeiro de 2022.  
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PORTARIA  Nº 010/2022 – GP/DG   

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo 
Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E 
 
I – SUBSTITUIR, a contar de 01 de janeiro de 2022, o 

senhor ABEL GONZAGA MENDONÇA no lugar da senhora JÉSSICA 
CAMPELO, para acompanhamento e fiscalização, na forma identificada 
nos Termos dos Contratos ns. 008/2017; 001/2019, 008/2020 e 
031/2021, sem ônus para este Poder Legislativo. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 21 de janeiro de 2022.  
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PORTARIA  Nº 011/2022 – GP/DG   

 
DESIGNAR SERVIDORES para 
acompanhamento e fiscalização de 
Contrato 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Processo n. 2021.10000.10718.0.001 

664; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93; 
 

R E S O L V E, 
 

I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores 
abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 019/2021, sem ônus para este 
Poder Legislativo: 

 
ROBERTO BATISTA DOS SANTOS 
JONEY RICARDO DA SILVA 
 
II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a 

contar de 09/11/2021. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 21 de janeiro de 2022. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 


